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Pididnte da Câmara 

O Vereador que esta subscreve, ouvindo o Plenário, apresenta 

a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de solicitar ao Si'. Prefeito 

Municipal, as providências necessárias junto ao setor competente, para prorrogar 

a data de vencimento para pagamento do IPTU, para todo dia lO de cada mês, 

iniciando-se a cota única ou primeira parcela no dia 10 de outubro, tendo em 

vista que a maioria dos nossos munícipes rebebem no quinto dia útil. 

.JUSTIFICATIVA: 

A indicação se faz necessária para atender a solicitação de 
munícipes, pois muitos recebem no quinto dia útil do mês. 

Ademais, a extensão do prazo permitirá que os contribuintes 
que ainda não conseguiram eíctuar o pagamento do Imposto em sua totalidade 
tenham a oportunidade de fazê - Io em outra data, assegurando dessa forma o 
direito ao desconto concedido. 
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